
RESOLUÇÃO M9 cA - DE 10 DE JULHO DE 1980

EMENTA:- Autoriza aquisição, pela Universidade, de 

coleção üe l iv r o s .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

r a l ,  e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior 

de Administração, em sessão realizada  no dia  10 de julho de

1980,  promulga a seguinte

R E S 0 L U g A 0 :

A r t . 19 - Fica a Univer^’-j-dò.rie r eaerai do Para autorizada a 

adquirir  a coleção de livros pertencentes ã sra. MA 

RIA ANTONIETTA PINHEIRO CONDURO, viuva do professor

José Maria Hesketh Condurü, avaliada em ....................

Cr$ 3 2 . 8 0 0 , 0 0  (tr in ta  e dois mil e oitocentos cru 

z e ir o s ) , coníornie detalhamento constante do proce£ 

so n9 08 . 663/7 8.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario .

SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE ÍTIDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇAO

Reitoria da Univei^sidade Federal do Para, em 10 de 

julho de 1980.

t^AS^^BARRETTO 

Superior de Administração

J S N /lt a .


